
.. 
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ullatultl 

Eslado de São Paulo 
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LEI mi 219, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1969. 

Estabelece a multa de HCr.(;; 20,00, aos 
proprietários de terrenos situados no 
prir:ütivo perímetro urbano que deverão 
trazê-los capinados e limpos. 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito Mu
nicipal da Estância 3alneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

S' A z __ s_ A B ~ B que a Câmara líunicipal/ 
aprovou e êle sanciona e nro::1Lür;a a seguinte Lei: 

Art. lQ - Os proprietários de terrenos sttnados no primitivo perí 
oetro urbano (lei nQ. 20/55) deverão trazê-los capinados 
e linpos sob }Jena de ser-lhes anlicad'' a :nnlta de NCr •• 

t?. zo, ºº· 
.:';.rt. 2º - A Prefei. tura ;.ioderá mandar ca;.iinar tais terrenos, cobraJl 

do tir.1a taxa pelo sorv:Lc;o ±'o:'.. to, na base de N'Gr .;':; 5 ,oo C.í! 

da 100 metros quadrados ou fração. 

Art. 3Q - Os terrenos cOM depressões onde haja empoça:~ento de água 
ou brejo, serão aterrados pela Prefeitura, quando não o 
faça o proprietário, pagando êste o atêrro à razão de 
:JCr.~~ 3,00 por oetro cúbico. 

Art. 4Q - Esta lei entrará e::1 vir,or na data de sua publicação, re
voeadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 25 de feveretro de 1969. 

/·::·-;;: ;o:~--A~--;e~~ ';:s/;~:-~~7 
Prefe~to :'.nnicipal 

Hee;istrada e publicada na Seção de Expedie!! 
te e do Pessoal do Gerviço dos ~Jec;Ócios Internos e .Jurídicos da 
Prefeitura ::unicipal da Estfu eia Balneária de Ubatuba, em 25 de 
fevereiro de 1969. 

~·c.i.v -(Sj:dS: dafltrs="Viarma 
Chefe da Seção 


